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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.368/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 20/10/2025  

Data Fim: 20/10/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 152,11 

Valor Total: 152,11 

Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas e Cornélio Procópio - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507/41-410640 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: RENAULT    Placas: TBP-1E86 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:30 horas no HOFTALON; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 07:30 horas no HONPAR; 01 paciente com acompanhante, com 

horário de atendimento às 09:30 horas no Hospital Regional. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso III, no percentual de 
33%.     
     
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias 

do mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco (21/10/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.369/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 21/10/2025  

Data Fim: 21/10/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:00 e às 07:30 horas no Hospital do Câncer.       
     
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias 

do mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco (21/10/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.370/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 21/10/2025  

Data Fim: 21/10/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ    Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:00 horas no Hospital do Trabalhador.  
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias 

do mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco (21/10/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.371/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 21/10/2025  

Data Fim: 21/10/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: SPIN    Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

11:30 e às 12:30 horas no Hospital do Câncer.       
     
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias 

do mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco (21/10/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.372/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Carlos Ap. dos Santos 

Data Início: 21/10/2025  

Data Fim: 21/10/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

14:00 horas na Clínica NeuroReadaptar. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias 

do mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco (21/10/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.373/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Nilson Luiz Pires 

Data Início: 21/10/2025  

Data Fim: 21/10/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e Lei n° 1.124/2023 

Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Saveiro       Placas: BCV-3E13  

Objetivo da Viagem: Levar Hortaliças no Supermercado Unimax e Parteka. Na Cidade 

de Guarapuava – PR. 

Conforme Lei N° 1.124/2023, que autoriza a realização de transporte da produção de 
Hortifrútis dos pequenos produtores rurais de Ariranha do Ivaí – PR. 
 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias 

do mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco (21/10/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.374/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Marcio Cesar da Silva Kossar 

Data Início: 22/10/2025  

Data Fim: 22/10/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Apucarana/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFM-1G71 

Objetivo da Viagem: Levar cidadão(a) em perícia na Previdência Social Agência de 
Apucarana PR. 
              
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias 

do mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco (21/10/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025 
LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

ATENÇÃO: EDITAL COM INVERSÃO DE FASES 
 
O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, torna público que fará realizar às 10:00 horas, do dia 11/11/2025, 
através da PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES 
E LEILÕES DO BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR 
ITEM, visando a aquisição de equipamentos rodoviários para o atendimento das 
demandas do Município de Ariranha do Ivaí/PR, conforme o Convênio n° 
264/2025 celebrado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento 
e o Município de Ariranha do Ivaí. A documentação completa do edital, objeto 
da licitação, estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações e 
Contratos Administrativos da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 
localizada na Rua Miguel Verenka, nº 14, juntamente com a equipe responsável 
e através do site 
https://ariranhadoivai.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes. Maiores 
informações na sede da Prefeitura Municipal, no endereço supramencionado ou 
pelo telefone (043) 3433-1013.  
 
                                                            Ariranha do Ivaí, 21 de outubro de 2025. 
 
                                                                                 Thiago Epifanio da Silva 
                                                                                      Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 367/2025 de 21/10/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta  
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1215/2024 de  
19/12/2024. 

Suplementação 
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
05.002.00.000.0000.0.000. DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIA E ATIVIDADES AFINS 
05.002.20.606.0005.2.021. Atividades da Divisão de Extensão Rural 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 40.000,00  107 - 3.1.90.11.00.00 01000 

05.005.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TURISMO 
05.005.27.695.0007.2.064. Atividades da Divisão de Turismo 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 2.100,00  134 - 3.1.90.11.00.00 01000 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  100,00  135 - 3.1.90.13.00.00 01000 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENCAO RODOVIARIA 
06.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MANUTENCAO DE FROTA 
06.002.26.782.0008.2.024. Atividades do Departamento de Manutenção da Frota 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 33.000,00  149 - 3.1.90.11.00.00 01000 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
10.002.08.245.0015.2.057. Manutenção das Atividades PAIF 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 20.000,00  458 - 3.1.90.11.00.00 01000 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  6.980,41  459 - 3.1.90.13.00.00 01000 

Total Suplementação:  102.180,41 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Excesso de Arrecadação; 

 80.000,00 Receita: 1.3.6.1.01.11.00.00000000 Fonte: 1000 
 80.000,00 Total da Receita: 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 21 de outubro de 2025. 

Prefeito 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto  nº 367/2025 de 21/10/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 284.262,91  
(duzentos e oitenta e quatro mil duzentos e sessenta e dois reais e noventa e um centavos),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1215/2024 de  
19/12/2024. 

Suplementação 
02.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
02.003.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 
02.003.04.121.0002.2.005. Atividades de Assessoria de Planejamento 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  600,00  17 - 3.1.90.13.00.00 01000 
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
05.005.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TURISMO 
05.005.27.695.0007.2.064. Atividades da Divisão de Turismo 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 2.100,00  134 - 3.1.90.11.00.00 01000 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  100,00  135 - 3.1.90.13.00.00 01000 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
07.002.12.365.0009.2.030. Manutenção Centro de Educação Infantil - Creche 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 28.000,00  190 - 3.1.90.11.00.00 01101 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 32.000,00  191 - 3.1.90.11.00.00 01103 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.10.301.0012.2.042. Manutenção dos Serviços de Saúde - Atenção Básica (FMS) 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 200.000,00  298 - 3.1.90.11.00.00 01303 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
10.002.08.244.0015.2.056. Benefícios Eventuais 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 1.000,00  435 - 3.3.90.32.00.00 01000 

10.002.08.245.0015.2.057. Manutenção das Atividades PAIF 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 20.000,00  458 - 3.1.90.11.00.00 01000 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  6.980,41  459 - 3.1.90.13.00.00 01000 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA 
10.003.08.243.0018.6.001. Atendimento a Criança e ao Adolescente 

MATERIAL DE CONSUMO  241,25  700 - 3.3.90.30.00.00 769 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  241,25  571 - 4.4.90.52.00.00 01671 

Total Suplementação:  291.262,91 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste  
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme  

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
07.003.12.361.0009.2.027. Atividades Manutenção Ensino Fundamental 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 28.000,00  224 - 3.1.90.11.00.00 01101 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 32.000,00  226 - 3.1.90.11.00.00 01103 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.10.122.0002.2.039. Atividades Gabinete do Secretário de Saúde 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 16.854,00  276 - 3.1.90.11.00.00 01303 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  1.685,40  277 - 3.1.90.13.00.00 01303 
08.001.10.301.0012.1.105. Enfrentamento da circulação do "COVID-19" no Município 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 33.977,66  293 - 3.1.90.11.00.00 01303 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  7.135,31  294 - 3.1.90.13.00.00 01303 
08.001.10.301.0012.2.042. Manutenção dos Serviços de Saúde - Atenção Básica (FMS) 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  60.000,00  299 - 3.1.90.13.00.00 01303 
08.001.10.301.0012.2.097. MANUTENCAO DO PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE  

SAUDE - ACS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 50.000,00  330 - 3.1.90.11.00.00 01303 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  53.128,04  333 - 3.1.90.13.00.00 01000 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 
09.002.15.452.0010.2.050. Atividades do Departamento de Obras 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.000,00  378 - 3.3.90.39.00.00 01000 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA 
10.003.08.243.0018.6.001. Atendimento a Criança e ao Adolescente 

MATERIAL DE CONSUMO  241,25  569 - 3.3.90.30.00.00 01671 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  241,25  699 - 4.4.90.52.00.00 769 

Total Redução:  284.262,91 

 80.000,00 Receita: 1.3.6.1.01.11.00.00000000 Fonte: 1000 
 80.000,00 Total da Receita: 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ  ,  
Estado do Paraná, em  21 de outubro de 2025. 

Prefeito 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 365/2025 de 20/10/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 53.164,52  
(cinquenta e três mil cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), destinado  
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1215/2024 de  
19/12/2024. 

Suplementação 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
03.002.04.122.0002.2.007. Atividades do Departamento de Recursos Humanos 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E  
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 358,44  37 - 3.3.90.40.00.00 01000 

03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
03.003.04.122.0002.2.009. Atividades do Departamento de Compras e Licitações 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E  
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 2.309,55  45 - 3.3.90.40.00.00 01000 

03.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E ENCARGOS GERAIS 
03.004.04.122.0002.2.014. Atividades do Departamento de Serviços Gerais 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E  
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 4.600,00  58 - 3.3.90.40.00.00 01000 

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
04.003.04.129.0004.2.018. Atividades do Departamento de Tributação 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E  
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 3.272,78  97 - 3.3.90.40.00.00 01000 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA 
10.003.08.243.0018.6.001. Atendimento a Criança e ao Adolescente 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  42.623,75  571 - 4.4.90.52.00.00 01671 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.061,25  699 - 4.4.90.52.00.00 769 

Total Suplementação:  60.225,77 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste  
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme  

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
03.005.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO 
03.005.04.122.0002.2.080. Atividades do Departamento de Patrimônio 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E  
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 1.559,07  71 - 3.3.90.40.00.00 01000 

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 
04.001.04.123.0004.2.016. Atividades do Departamento de Tesouraria 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E  
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 4.134,88  82 - 3.3.90.40.00.00 01000 

04.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
04.002.04.121.0002.2.017. Atividades do Departamento de Contabilidade 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E  
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 2.563,60  90 - 3.3.90.40.00.00 01000 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
05.002.00.000.0000.0.000. DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIA E ATIVIDADES AFINS 
05.002.20.606.0005.2.021. Atividades da Divisão de Extensão Rural 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E  
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 2.283,22  113 - 3.3.90.40.00.00 01000 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA 
10.003.08.243.0018.6.001. Atendimento a Criança e ao Adolescente 

MATERIAL DE CONSUMO  2.623,75  569 - 3.3.90.30.00.00 01671 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 40.000,00  570 - 3.3.90.39.00.00 01671 

Total Redução:  53.164,52 

 7.061,25 Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 769 
 7.061,25 Total da Receita: 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 20 de outubro de 2025. 

Prefeito 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 365/2025 de 20/10/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 7.061,25 (sete mil e  
sessenta e um reais e vinte e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1215/2024 de  
19/12/2024. 

Suplementação 
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA 
10.003.08.243.0018.6.001. Atendimento a Criança e ao Adolescente 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  42.623,75  571 - 4.4.90.52.00.00 01671 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.061,25  699 - 4.4.90.52.00.00 769 

Total Suplementação:  49.685,00 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Excesso de Arrecadação; 

 7.061,25 Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 769 
 7.061,25 Total da Receita: 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 20 de outubro de 2025. 

Prefeito 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 366/2025 de 20/10/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 200,00 (duzentos  
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1215/2024 de  
19/12/2024. 

Suplementação 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
03.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E ENCARGOS GERAIS 
03.004.04.122.0002.2.014. Atividades do Departamento de Serviços Gerais 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E  
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 200,00  58 - 3.3.90.40.00.00 01000 

Total Suplementação:  200,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste  
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme  

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
05.002.00.000.0000.0.000. DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIA E ATIVIDADES AFINS 
05.002.20.606.0005.2.021. Atividades da Divisão de Extensão Rural 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E  
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 200,00  113 - 3.3.90.40.00.00 01000 

Total Redução:  200,00 
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Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 20 de outubro de 2025. 

Prefeito 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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DECRETO N° 364/2025 
 

SÚMULA: Convoca os membros do Poder Público 
e Sociedade Civil para a realização da 1ª 
Conferência Municipal de Cultura de Ariranha 
do Ivaí/PR e dá outras providências.  

 
 

O Prefeito do MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Senhor THIAGO EPIFANIO DA SILVA, usando das atribuições do seu 
cargo, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, ainda, 

 
 

CONSIDERANDO as diretrizes nacionais de política urbana definidas 
pelo Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001); 

 
CONSIDERANDO os princípios fundamentais da política de 

desenvolvimento municipal constantes no Plano Diretor do Município, a saber, 
função social da cidade, sustentabilidade e preservação do patrimônio 
socioambiental e gestão democrática; 

 
CONSIDERANDO a regulamentação do Conselho Municipal de 

Cultura através da Lei Municipal nº 1.258/2025 e Decreto Municipal nº 
350/2025; 

 
CONSIDERANDO a importância do regular funcionamento do 

Conselho e participação social na tomada de decisões visando o bom 
desenvolvimento da cultura no âmbito municipal; 

 
 

D E C R E T A: 
 
Art.1º - Ficam convocados os membros do Poder Público e Sociedade 

Civil para a realização da 1ª Conferência Municipal de Cultura de Ariranha do 
Ivaí/PR que terá como tema: “A importância do Sistema Municipal de Cultura 
e regular funcionamento do Conselho Municipal de Cultura para o bom 
desenvolvimento do Município, com a interação entre Poder Público e 
Sociedade Civil”. 

 
Art. 2º - A 1ª Conferência Municipal de Cultura de Ariranha do Ivaí/PR 

será realizada no dia 05 de novembro de 2025, com início previsto para às 08 
horas, nas dependências do Salão do Idoso, situado na Rua Valtencir da Silva 
Prachun, nº 13 - Centro, CEP 86.880-090, Ariranha do Ivaí/PR. 
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Art. 3º - A Comissão Preparatória da Conferência de que trata o Art. 1º 
deste Decreto é composta por membros do Poder Púbico Municipal e da 
Sociedade Civil, pertencentes ao Conselho Municipal de Cultura, designados 
através da Portaria Municipal nº 169/2025.  

 
Art. 4º - A Conferência será presidida pelo Secretário Municipal de 

Cultura e Esporte, cito Sr. Jair Pio de Almeida, Presidente do Conselho 
Municipal de Cultura. 

 
Art. 5º -  Fica delegado à Assessoria Jurídica do Município os 

encaminhamentos necessários ao fiel cumprimento deste Decreto.  
 
Art. 6º -  As despesas com a realização do evento correrão à conta 

dos recursos orçamentários próprios do Município de Ariranha do Ivaí/PR. 
 
Art. 7º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
  
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos vinte dias do 

mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (20/10/2025). 
 
 

 
____________________________ 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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